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DECRETO N" 042/2004

AFASTA A PEDIDO OS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA-
DO MUNICÍPIO DE IPORÂ - PARANÁ.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições econsiderando oDecreto 022/2004 de
18 de Fevereiro de 2004 e a Lei Complementar 64/90;

DECRETA;

Art. r - Ficam afestados a pedido, do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - do Município de Iporà - Paraná, os
seguintes representantes:

- Representante Titular da Assessoria Jurídica do Município de
Iporà:
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA

- Representante Titular da Secretaria Municipal de Assistência
Social:
MARIA TEREZINHA VICENTE HERRIG

Representante Suplente da Segurança Pública do Município de
Iporã;
FREDERICO RECH SOBRINHO

- Representante Titular das Igrejas Evangélicas deIporã
SALVADOR CAETANO SILVA

Art. 2" - Fica estabelecido o prazo de 30 dias a contarda publicação
deste Decreto, para que osÓrgãos e Entidades representadas procedam à substituição dos
membros ora afastados;

Art. y - - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.
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